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preFeitura do [Jr[unicípio de Lftméz:ico !Bcasiliense 

,ftdministraçâo 

Octáoio !lJótoli 

o pODO patticípandt 

LEI NR 659 

De 27 de Setembro de 1.988 • 

Dá denominação a via pública 10ca11 
zada no Loteamento Jardim Planalto. 

o PREFEITO DO MUNIcíPIO DE AM15RICO "BRASILIENSE, Estado I 
de são Faulo, de acordo com o que aprovou a Câwara EUDicipal, em 
sessão Ordinária de 19 de setembro do corrente ano, sanciona e p.ro-I 
mulga a seguinte I~i: 

Artigo 12 - Fica denominada de n Avenida JOÃO ANTONIO PE
REIRA-, a Avenida 2, do Loteamento Jardim Planalto, .desta cidade. 

Artigo 2Q - As despesas com a execução desta Lei. onera
rão verbas próprias do orçamento vigente. 

- Artigo 3~ - Esta Lei entra em Vigor na data de sua pub1i 
caça0. 

Artigo 4~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do ~c{pio de Américo Brasiliense~ aos 27 dias do 
de Setembro de 1.988(hum mil novecentos e oitenta e oito). 

Prefeito MUnicipal 

Publicada no Setor de Administração da Prefei~2l~I/~w~·cipal. 

JOSlS JAUDI 

.. mes 


